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Resumo: O ensaio aponta histórico da política judicial empregada pelo Supremo 

Tribunal Federal destacando uma mudança em relação à postura adotada quanto a 

temas carregados de uma forte conotação política. Traz a polêmica envolvendo a 

concessão, pelo Presidente do STF, ministro Gilmar Mendes, do habeas corpus que 

libertou o banqueiro Daniel Dantas, preso numa operação da Polícia Federal, 

denominada “Satiagraha”. Relaciona a reação popular contra o Presidente à 

implementação, pelo Supremo, da denominada “sociedade aberta dos intérpretes da 

Constituição”. Afirma não haver crise institucional do Tribunal, mas uma participação 

popular mais intensa junto à Corte. Encerra propondo que o “Caso Daniel Dantas” e o 

pedido de impeachment do ministro Gilmar são resultados da busca por legitimidade 

que o Supremo implementou concretizando o ideal de Peter Häberle.   

Abstract: The essay sets out the history of the judicial policy adopted by the Brazilian 

Federal Supreme Court (Supremo Tribunal Federal - STF), evidencing a change with 

regard to the position adopted in respect of matters which carry a substantial political 

significance. It conveys the controversy involving the granting of an habeas corpus by 

the President of the Supreme Court, Gilmar Mendes, whereby banker Daniel Dantas, 

                                                 
1*  Mes t r ando  em  D i re i t o  Cons t i t uc i ona l  pe l o  I n s t i t u to  B ras i l i ens e  de  D i re i t o  Púb l i c o  
( ID P) .   
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arrested in the Federal Police operation called Satiagraha, was released from custody. 

It provides a liaison between the reaction of the population against the President and 

the implementation, by the Court, of the so-called open society of interpreters of the 

constitution. States that there is no institutional crisis involving the Court, but rather a 

more intensive participation of the population in respect thereof. Its conclusion is that 

the "Daniel Dantas Case" and the petition for impeachment of Gilmar Mendes are a 

result of the pursuit of legitimacy implemented by the Supreme Court hence 

accomplishing Peter Häberle's ideal. 

 

Apresentação 

O Brasil, por meio da mídia, acompanhou o episódio decorrente das prisões do 

conhecido banqueiro, Daniel Dantas.  

Repercussão maior do que as prisões foi a gerada com a concessão, pelo 

Presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Gilmar Mendes, de habeas corpus 

pleiteado pelo banqueiro (HC 9.500-9/SP).  

A sociedade, numa grande parcela, virou-se contra o Ministro, criticando sua 

decisão. Dos mais ricos aos mais pobres. Os eruditos e os ignorantes. Poderosos e 

despossuídos. Todos tinham posição formada a respeito da concessão.  

A controvérsia deu margem a variadas esferas de discussão. 
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Constitucionalistas falaram, como também os penalistas. A Polícia Federal 

comentou o caso, assim como juízes federais e acadêmicos. Editoriais dos grandes 

jornais deram espaço ao debate em torno da decisão de soltura. Capas de revistas 

estampavam a foto do Presidente do STF. Numa delas, o Ministro aparecia com 

chaves de carcereiro às mãos, de braços cruzados e olhar levemente enfurecido2. As 

televisões brigavam entre si por detalhes. A internet disseminou informações e 

bastidores da operação da PF. O povo, às ruas, foi ouvido. Comunidades no site de 

relacionamentos orkut foram criadas. Uma delas, a mais curiosa, diz: “Fora Gilmar 

Mendes!”. No passado tivemos, nas ruas, o “Fora Collor!”. Depois, “Fora FHC!”. 

Mais adiante, “Fora Lula!”. Ainda tivemos o “Fora Severino!”. Agora, o “Fora Gilmar 

Mendes!”.  

Qual a razão de tamanha reação a uma decisão judicial? Como o contexto atual 

ajuda ou atrapalha o acesso das pessoas às informações decorrentes de atos de 

tribunais? Qual a participação dos integrantes do próprio Supremo nesses 

acontecimentos? Como o ministro Gilmar ajudou a trazer a população para o debate 

constitucional? Por quê, agora, ele é alvo da fúria de uma parcela popular?  

Tentaremos, no presente ensaio, encontrar as respostas. Esse é o nosso desafio.   

 

  

                                                 
2  Re v i s t a  I s t oé .  E d i ç ão  2020  -  23  de  j u l ho /2 00 8 .  
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1. O Supremo de ontem e o de hoje 

1.1 Procedimentalistas versus Substancialistas 

Quando discutimos a maneira de interpretar a Constituição temos um debate 

teórico recorrente entre, de um lado, os chamados substancialistas e, do outro, os 

procedimentalistas. Gustavo Binebojm trabalha com a primeira corrente como 

“jurisdição constitucional como instrumento de defesa dos direitos fundamentais”, 

enquanto a segunda seria a “jurisdição constitucional como instrumento de defesa do 

procedimento democrático”3. 

Para os primeiros4, uma Constituição deve consagrar direitos fundamentais, 

princípios e fins públicos que realizem relevantes valores de uma sociedade: justiça, 

liberdade e igualdade. Para que tais valores não se transformem em promessas 

esquecidas, os juízes e tribunais podem implementar tais aspirações constitucionais.  

Já os procedimentalistas não vêem no intérprete constitucional a possibilidade 

de sê-lo um aplicador de princípios de justiça. Seria ele um fiscal do correto 

funcionamento do processo político. Só extrairia da Constituição "condições 

procedimentais da democracia", cabendo à jurisdição constitucional protegê-las.  

                                                 
3 A no va  ju r is d ição  co ns t i t uc io na l  –  Leg i t im idade  d emoc rá t i ca  e  i ns t r ument os  de  
rea l i z a ção .  R i o  de  J an e i ro :  Rono va r ,  20 04 .   
4 Subs ta nc ia l i s t as :  J oh n  Ra w ls ,  A the or y o f  jus t ice ,  1999 ;  L i ber a l i smo  po l í t i c o ,  
2000 ;  Rona l d  D wo rk i n ,  Tak ing  r ig h ts  se r iou s l y ,  1 997 ;  Fr eedom ’s  l aw :  the  mora l  
read i ng  o f  t he  Am er ican  cons t i tu t i on ,  1999 ;  O impé r io  do  d i re i to ,  1 999 .  
P roc ed im en ta l i s t as :  J o hn  Ha r t  E l y ,  Democ ra c y a nd  d is t r us t :  a  th eor y o f  jud ic ia l  
re v iew ,  1980 ;  J ü rgen  Habe rm as ,  Di re i t o  e  democrac ia :  en t re  fa t i c idade  e  va l idad e ,  
1997 ;  P e te r  Hä rbe r l e ,  He rmenêu t ica  Co ns t i tuc iona l :  A  S oc ied ade  Aber ta  do s  
in té rpr e tes  d a  cons t i tu içã o :  co nt r ibu ição  para  a  i n te rp re taç ão  p lu ra l i s ta  e  
p roce d imen ta l  da  co n s t i tu ição ,  Po r to  A leg r e :  Sé r g i o  An tôn io  Fab r i s ,  1997 .  
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Substancialistas permitem que um ministro do Supremo, concretizando a 

Constituição, faça valer regras, valores e princípios nela constantes. Os 

procedimentalistas, mais discretos, entendem que os julgadores devem preservar o 

processo democrático para que ele próprio concretize valores e aspirações da 

população.  

1.2 O Supremo de Ontem: Procedimentalista e de jurisprudência defensiva 

O STF5, nos últimos tempos, mudou sua política judicial. Antes, adotava linha 

procedimental. Em julgamentos polêmicos, com forte carga de conotação política, que 

traziam a possibilidade de tensão para com os Poderes Executivo e Legislativo, 

adotava uma jurisprudência defensiva (self restraint)6, deixando, para aqueles Poderes, 

a missão de solucionar o conflito inerente a seus representados, o povo.  

No caso de greve dos servidores públicos, se limitava a dizer que o Poder 

Legislativo estava demorando a editar a lei7. Quanto à limitação anual de juros a doze 

                                                 
5 Quand o  m enc ionam os  o  “S TF” ,  es tam os  a  f a l a r  do  res u l t ad o  de  s e us  ac ó rdãos ,  um a  
ve z  que ,  ne l es ,  m u i t a s  ve zes  m in i s t ros  que  f i c a ram  venc idos  po r  d i s c o rd a rem  d os  
en tend im en t os  m a jo r i t á r i os .  Logo ,  nos s as  a f i r m aç ões  re l a t i vas  ao  Su p rem o  s e  re fe r em  
à  m a io r i a  po r  e l e  e x a rada  e  não  t em  a  i n tenç ão  de  i nd i v i dua l i za r  s ua  a t uaç ão  
c o l oc ando  no  m es m o  c am po  m in i s t ros  que  t ê m  pos i ç ões  d i ve r gen tes .   
6 Sé r i o  Mo ro ,  q uan to  a  i s s o ,  d i z :  “ A  a r t e  de  nã o  dec id i r  po de  s e r  t i da  po r  a l guns  c om o  
dep lo rá ve l .  E n t re tan to ,  t r a ta -s e  de  t éc n i c a  d e  va l i a  pa ra  c om pa t i b i l i za r  a  j u r i s d i ç ão  
c ons t i t uc i ona l  c om  o  r eg im e  dem oc rá t i c o .  Nã o  é  c r í v e l  que  a  j u r i s d i ç ão  c ons t i t uc i ona l  
pos s a  res o l ve r  t od as  as  c on t ro vé rs i as  c ons t i t uc i ona i s ,  não  de ve nd o  s e r  es quec ido  
que ,  s ub jac en tes  a  es t as ,  há  c on t ro vé rs i as  p o l í t i c as  de  d i f í c i l  r es o l uç ão  num  c on te x t o  
dem oc rá t i c o  e  p l u ra l i s t a ” .  Ju r isd ição  co n s t i tu c iona l  como de mocrac ia ,  Ed i t o ra  
Re v i s ta  d os  Tr i buna i s ,  2004 ,  p . 206 .  
7 Quando  do  j u l gam en to  do  Mandado  de  I n j unç ão  ( MI )  n º  20 / DF ,  de  re l a to r i a  do  
m in i s t ro  Ce l s o  de  M e l l o  ( DJ :  22 /11 /1 996 ) ,  en tende u -s e  q ue  o  Sup rem o  de ve r i a  
c om un i c a r  ao  Cong res s o  Nac iona l  s ua  dem or a  em  ed i t a r  l e i  que  t ra ta r i a  de  g re ve  de  
s e rv i do res  p úb l i c os .  N o  j u l gam en to ,  o  m in i s t ro  Ma rc o  Au ré l i o ,  ape s a r  de ,  na  f o rm a ,  
nega r  o  MI ,  po r  en te nd ê - l o  des nec es s á r i o ,  no  m ér i t o ,  ap l i c av a  a  Le i  n º  7 .7 83 ,  de  198 9 ,  
que  d i s põe  s ob re  o  e xe rc í c i o  do  d i r e i t o  de  g re ve  na  i n i c i a t i va  p r i v ada .  O  m in i s t r o  
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por cento trazida pela Constituição Federal, afirmou que a norma não tinha eficácia 

plena8. Acerca do confisco da poupança dos cidadãos pela equipe econômica do então 

Presidente do Brasil, Collor, o Tribunal preferiu silenciar9. Quando chamado a se 

pronunciar sobre concretização de normas programáticas e direitos sociais, recorria à 

separação dos poderes para entregar ao Poder Executivo a missão de conduzir as 

políticas públicas nessas áreas. Em relação à observância dos critérios de relevância e 

urgência para edição de medidas provisórias, afirmou tratar de seara na qual não 

poderia se inserir, pois, caso o fizesse, estaria substituindo ao próprio Presidente da 

República.  

O Tribunal se limitava a garantir o funcionamento das estruturas democráticas.  

1.3 A Crise de Legitimidade dos atores democráticos e a mudança de 

postura do Supremo 

Com a restauração do regime democrático no Brasil, da promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e a ocorrência das eleições gerais, vimos, tempos depois, 

o país se deparar com suas primeiras turbulências institucionais. 

                                                                                                                                                         
Sepú l veda  Pe r tenc e ,  n a  f o rm a ,  o  ac om panho u .  O  m in i s t ro  Ca r l os  V e l l os o ,  no  m é r i t o  o  
s egu iu ,  m as ,  na  f o rm a ,  c onhec ia  do  MI .   
8 Aç ão  D i re ta  de  I nc o ns t i t uc i ona l i d ade  n º  4 / DF ,  re l a to r i a  do  m in i s t ro  Syd ne y  Sanc hes  
(DJ :  25 /06 / 1993 ) .  
9 J u l gando  a  Med id a  Cau t e l a r  p l e i t ead a  nos  au tos  d a  Aç ão  D i re ta  de  
I nc ons t i t uc i on a l i dade  n º  534 / DF ,  de  re l a to r i a  do  m in i s t ro  Ce l s o  de  Me l l o ,  j u l gada  em  
j unho  de  1991  ( DJ :  8 /04 /1994 ) ,  i nde fe r i u - s e  o  ped ido  de  l i be ra ç ão  im ed ia ta  dos  
c ruz ados  b l oquea dos .  F i c a ram  venc idos  os  m i n i s t ros  Ce l s o  de  Me l l o ,  Pau lo  B ros s a rd  e  
Né r i  da  S i l v e i ra ,  que  c onc ed iam  a  o rdem .  
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Com o passar dos anos, a coisa piorou. Uma década e meia depois, pirou ainda 

mais. O Poder Executivo, mergulhado em denúncias, atravessava uma crise de 

identidade sem precedentes. O Poder Legislativo, desgastado, caminhava rumo ao 

pântano da rejeição popular10. Os partidos políticos eram alvo de questionamentos, sob 

o argumento de que não tinham fidelidade programática, além de acusações de práticas 

nada republicanas11. O modelo adotado para as organizações não-governamentais 

(ONG´s) passou a ser criticado. Os sindicatos também sofreram sua crise de 

representatividade. O fenômeno é bem tratado pela doutrina nacional12. 

Os Poderes Executivo e Legislativo, atores centrais do processo democrático e 

da representatividade popular, atravessavam uma crise de legitimidade13. Nesse 

                                                 
10 Rodo l f o  V iana  Pe r e i ra ,  c i t and o  Ca r l  Sc h i m i t t ,  d i z :  “ ( . . . )  a  a t i v i dade  em  s i  do  
pa r l am en ta r  não  s e  r ea l i za  d u ran te  as  c onve rs aç ões  no  p l ená r i o ,  m as  s im  em  
c om is s ões ,  não  nec es s a r i am en te  em  c o m is s ões  p a r l am en ta r e s ;  as  dec i s ões  
im po r tan t es  s ão  t om ad as  s em pre  em  reu n iões  s ec re tas  de  d i r i gen tes  de  f ac ç ões  ou  a té  
nos  c om i tês  e x t ra pa r l am en ta res ,  dand o  m argem  a  des v i os  e  i s enç ões  de  
res pons ab i l i d ade ,  t r a n s fo rm ando  todo  o  s i s t em a  pa r l am en ta r  num a  pés s im a  fac ha da  
pa ra  o  pode r i o  dos  p a r t i dos  e  dos  i n te res s es  ec onôm ic os ” .  Di re i to  C ons t i tuc iona l  
Democ rá t ico :  C ont ro l e  e  P ar t i c ip ação  com o e leme ntos  fu ndan te s  e  ga ran t ido res  
da  cons t i t uc ion a l id ad e .  R i o  de  J an e i ro :  Lúm en  J ú r i s ,  2008 ,  p .131 .1 996 ,  p .2 0 -21 .  
11 O  au to r  p ros s egue ,  c i t ando  Sc h im i t t :  “ Os  pa r t i dos  ( . . . )  a tu a lm en te  nã o  s e  
ap res en tam  m a i s  em  p os i ç ões  d i ve rg en tes ,  c om  op in i ões  pas s í ve i s  de  d i s c us s ão ,  m as  
s im  c om o  g r upos  d e  p ode r  s oc i a i s  ou  ec onô m ic os ,  que  c a l c u l am  o s  i n te r es s es  e  as  
po tenc ia l i dad es  de  a m bos  os  l ados  pa ra ,  bas eados  nes s es  a r gum en tos  e fe t i v os ,  
s e l a rem  c om prom is s os  e  f o rm arem  c oa l i zõ es .  ( . . . )  O  a rgum en to ,  no  s eu  s en t i do  m a i s  
l i t e ra l ,  c a r ac te r í s t i c o  da  d i s c us s ão  au tên t i c a ,  des apa rec e .  No  s eu  l uga r  s u rge ,  nas  
negoc iaç ões  en t re  pa r t i dos ,  a  c on tab i l i z aç ão  c a l c u l i s t a  dos  i n te res s es  e  das  c hanc es  
de  pode r  ( . . . ) .  Podem o s ,  po r t an to ,  ac e i t a r  c o m o  p res s upos t o  que  nã o  s e  t r a ta  m a i s  de  
c onvenc e r  o  opos i t o r  de  um a  ve rdade  ou  de  um a  a t i t ude  c o r r e ta ,  m as  s im  de  
c onqu i s ta r  m a io r i a ,  pa r a  pode r  e xe rc e r  o  p ode r  po r  m e io  de l a .  Op.  C i t .  p .08 .  
12 Op.  C i t .  p . 131 .  
13 Con fe r i r  TO HA RIA ,  J uan  J os é .  So luc ió n  de  los  Con f l i tos  e m los  S is temas  
Democ rá t icos .  J us t ic i a  E lec tora l ,  na .  1998 ,  n .  11 ,  p .3 0 .  TOU RA IN E ,  A la i n .  O q ue  é  a  
democr ac ia .  T ra d .  Fe r nando  Tom a z .  L i s boa :  I ns t i t u to  P iage t ,  19 96 .   
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cenário, um outro ator surgiu preenchendo o vazio deixado14. Falo do Supremo 

Tribunal Federal.  

1.4 O Supremo de hoje: Substancialista e Altivo 

Passada a promulgação da nova Constituição, consolidado o regime 

democrático que sobreviveu bem a várias crises, no alvorecer do ano 2000, surge algo 

de novo no ar.  

O Supremo se agigantou. Virou o centro das atenções. A população começou a 

atribuir a ele uma função que a Constituição Federal não lhe deu15, o de Poder que 

representa o povo. Ali, pensavam muitos, se atendia à população fazendo justiça16.  

O Tribunal passou a adotar uma postura substancialista e altiva17.  

Deu início a um processo no qual decidia temas controvertidos avançando em 

questões próximas da competência do Poder Legislativo. Começou a influenciar a 

pauta do Congresso18. Deu azo à Reforma Política quando se pronunciou acerca da 

fidelidade partidária, alterando sua histórica jurisprudência. Determinou que o 

                                                 
14 Ve r  MO RL I NO ,  Leo na rdo .  L a  C r is i  de l l a  D emocraz ia .  Ri v i s ta  I t a l i ana  d i  Sc i en za  
Po l í t i c a ,  na .  I X ,  n .1 ,  ap r . ,  19 79 ,  p .41 .  
15 O  c apu t  do  a r t i go  102  da  Cons t i t u i ç ão  Fede ra l  f a l a  na  f unç ão  p rec í p ua  de  gua rda  da  
Cons t i t u i ç ão .  
16 A l e xan de r  M.  B i c k e l  d i z  que  pa ra  i n t e rp r e ta r  a  Cons t i t u i ç ão ,  o  Pode r  J ud i c i á r i o  e ra  o  
“m enos  pe r i gos o ”  dos  pode res .  The  leas t  da ngero us  b ranc h :  the  Sup reme  Cou r t  a t  
the  ba r  o f  p o l i t i cs .  2  e .d . .  Ne w Ha ve n  and  Lo ndon :  Ya le  Un i ve rs i t y  P res s ,  1986 .   
17 Va le  c on fe r i r  o  deba t e  ac e rc a  do  t e rm o  a t i v i s m o  j ud i c i a l  oc o r r i do  c o m  a  pa r t i c i paç ão  
de  Robe r t  B a t i n te r ,  S te phen  B re ye r ,  An ton i o  C as s es e ,  Rona ld  D work i n ,  D ie te r  Gr im m  e  
G i l  Ca r l os  Ro d r i gue z  I g l es i as .  Jud ic ia l  Ac t i v ism ,  in  Jud ges  i n  Cont empo ra r y 
Democ rac y,  a n  In te rn a t iona l  Con vers a t io n ,  Ne w Yo rk  e  London :  N e w Yo rk  Un i ve rs i t y  
P res s ,  2 004 ,  p .  17 -65 .   
18 Man dados  de  Segu ran ç a  ( MSs )  26 .60 2 ,  26 .60 3  e  20 .6 04  s ob re  f i d e l i dade  pa r t i dá r i a .  
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Presidente do Senado da República instalasse uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito19. Assegurou que deputados federais adentrassem ao Plenário do Senado da 

República, numa votação secreta aos Senadores, sob o fundamento de direito líquido e 

certo20.  

No âmbito do Poder Executivo, a tensão não foi diferente. Temas tributários 

tiveram uma guinada de entendimento21. Os direitos sociais passaram a ser 

concretizados. O direito à educação passou a ser implementado em atendimento à 

força normativa da Constituição22. O Direito à saúde, da mesma forma. Ingressou-se 

                                                 
19 O  S TF ,  po r  m a i o r i a ,  d e te rm inou  que  o  p res i d en te  do  Senado  Fede r a l  des i gnas s e  os  
nom es  dos  s enado res  que  c om por i am  a  CPI  dos  B ingos .  A  dec i s ão  f o i  t om ada  no  
j u l gam en to  dos  Manda dos  de  Segu r anç a  ( MS )  2 .48 31 ,  2 .4845 ,  2 .4 8 46 ,  2 .4 847 ,  2 .4848  
e  2 .4849 .  À  e xc eç ão  do  m in i s t ro  E ros  Gra u ,  os  dem a i s  ac om pa nha ram  o  re l a t o r ,  
m in i s t ro  Ce l s o  d e  Me l l o  que  a f i rm ou  o  d i r e i t o  das  m ino r i as  à  op os i ç ão ,  " c ons eqüê nc ia  
na tu ra l  do  p os tu l ado  d em oc rá t i c o " .  O  re l a to r  d i s s e  que ,  no  c as o ,  o  e n tão  p res i den te  do  
Senado ,  s enad o r  J os é  Sa rne y ,  ha v i a  des r es pe i t ado  o  d i re i t o  púb l i c o  s ub je t i vo ,  
c ons t i t uc i ona lm en te  as s egu rado  a os  i n te g ran t es  da  m ino r i a  l eg i s l a t i v a .   
20 O  m in i s t ro  R i c a r do  Le wando ws k i  de f e r i u  em  pa r te  o  ped ido  de  l im i na r  a j u i za do  po r  
depu tados  f e de ra i s  no  Mandad o  de  Seg u ran ç a  ( MS)  26 .900  pa ra  que  s e j a  ga ran t i do  
aos  au to res  d a  aç ão  "o  l i v r e  ac es s o  e  p r es enç a  ao  P lená r i o  do  Sena do  po r  oc as ião  d a  
Ses s ão  D e l i be ra t i va  E x t rao rd i ná r i a  des t i nad a  à  ap rec i aç ã o  do  P ro j e to  de  Res o luç ão  
53 /2007 ,  ap res en tado  c om o  c onc lus ão  do  Pa rec e r  739 /20 07  do  Co ns e lho  de  É t i c a  e  
Dec o ro  Pa r l am en t a r  s o b re  a  Rep res en taç ão  1 /2007 . "  O  pa rec e r  rec o m endava  a  pe r da  
do  m anda to  do  p res i d en te  do  Senad o  Fede r a l ,  s enado r  Renan  C a l he i ros .  O  MS fo i  
im pe t rado  pe l os  depu tados  f ede r a i s  Rau l  J ungm ann  (P PS/ PE ) ;  Fe rnando  Gabe i ra  
(PV /RJ ) ;  Ch i c o  A lenc a r  (P S OL /RJ ) ;  Ca r l os  Sam pa io  ( PS DB/ SP ) ;  Lu i za  E run d ina  
(PS B/S P) ;  Rau l  Hen r y  (P MD B/P E) ;  Pau lo  R ena to  Sou za  ( PS DB /S P) ;  Luc i an a  Gen ro  
(PS OL / RS ) ;  J os é  Ca r l os  A le l u i a  (D E M/B A) ;  A l e xand r e  S i l ve i ra  ( P PS/ MG ) ;  Fe rnand o  
Co ru j a  ( PPS /S C) ;  G us t avo  F rue t  ( PS DB/ PR ) ;  J os é  An íba l  ( PS DB/ SP ) .  
21 Rec u rs os  E x t rao rd i ná r i os  ( REs )  37 0 .682  e  353 .657 .  Os  rec u rs os ,  i n te r pos tos  p e la  
Un ião ,  p re tend i am  re ve r te r  dec i s ões  do  T r i bun a l  Reg iona l  Fed e ra l  da  4 ª  Reg ião  ( TRF -
4 ) ,  qu e  da va  a  duas  em pres as  o  d i r e i t o  de  c red i t a r  o  Im pos t o  s ob re  P r odu to s  
I ndus t r i a l i zados  ( I P I )  dec o r ren te  da  aqu i s i ç ão  de  m a té r i as -p r im a s  c u j a  en t rada  é  
i s en ta ,  não  t r i bu t ada  o u  s ob re  a  qua l  i nc i de  a l í quo ta  ze ro .  C om  a  de c i s ão ,  o  Sup rem o  
dec la rou  a  im pos s ib i l i dade  de  c om p ens aç ão  de  c réd i t os  de  IP I  nes s as  c ond i ç ões  
t r i bu tá r i as .    
22 HE SS E,  Kon rad .  A Força  N orma t i va  da  Co ns t i tu içã o .  T rad .  G i lm a r  Fe r r e i ra  
Mendes .  Po r to  A leg re :  Sé rg i o  An t ôn io  F ab r i s ,  1991 .   
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no mérito de atos discricionários do Poder Executivo23, influenciando, com suas 

decisões, a formulação de políticas públicas. Ordenou-se, por parte do Executivo, a 

realização de procedimentos que impunham reflexos diretos em seus orçamentos24.  

O Supremo passou a governar quem governava25.   

As técnicas de interpretação da Constituição e de declaração de 

inconstitucionalidade mostraram-se criativas26. A Corte tornou mais presente a 

chamada doutrina prospectiva. As declarações de inconstitucionalidade sem redução 

de texto se multiplicaram. Ali se consolidava um novo Supremo.   

O povo comemorava as decisões. A Constituição se inseria no cotidiano. A 

expressão “então recorre ao Supremo!” se popularizou. A Corte estava “legitimada”.    

                                                 
23 Em  m a io  de  2008 ,  o  P lená r i o  do  S TF  j u l go u  a  m ed ida  c au te l a r  n a  Aç ão  D i re t a  de  
I nc ons t i t uc i on a l i dade  ( ADI )  4048 .  Po r  6  vo t os  a  5 ,  a  Co r te  de fe r i u  m ed ida  l im ina r  
s o l i c i t ada  pe lo  Pa r t i do  da  Soc ia l  Dem oc rac i a  B ras i l e i r a  (PS DB ) ,  pa ra  s us pend e r  a  
e f i c ác i a  da  Med ida  P r ov i s ó r i a  ( MP )  405 /07 ,  c onve r t i da  na  Le i  11 .6 58 /08 ,  pe l a  qua l  o  
p res i den te  da  R epúb l i c a ,  Lu i z  I nác i o  Lu la  d a  S i l va ,  ab r i u  c r éd i t o  e xt rao rd i ná r i o  no  
va l o r  de  R$  5 ,4  b i l hões  pa ra  a  J us t i ç a  E le i t o ra l  e  d i ve rs os  ó rgã o s  do  Pode r  E xec u t i vo .  
Em  17  de  ab r i l  p as s a do ,  quando  a  Co r te  i n i c i ou  o  j u l gam e n to ,  os  m in i s t ros  G i lm a r  
Mendes  ( re l a to r ) ,  E ros  Gra u ,  C á rm en  L úc ia  An tunes  Roc ha ,  Ca r l o s  Ay res  B r i t t o  e  
Ma rc o  Au ré l i o  vo ta ram  pe la  c onc es s ão  da  m ed ida  c au te l a r .  J á  os  m in i s t ros  R i c a rdo  
Le wando ws k i ,  J oaqu im  Ba rbos a  e  Ce za r  P e lus o  vo ta ram  c on t ra  a  c onc es s ão  de  
l im ina r .  D ia  28  d e  m a i o ,  os  m in i s t ros  Me ne z es  D i re i t o  e  E l l en  Gra c i e  vo ta ram  pe l o  
i nde fe r im e n to  do  ped id o ,  e  o  m i n i s t ro  Ce l s o  d e  Me l l o  pe la  c onc es s ão  da  m ed ida .  
24 J u l gando  o  Ag ra vo  Reg im en ta l  à  Sus pen s ão  de  Tu t e l a  An tec i pada  n º  223 /PE ,  
c onc edeu -s e ,  às  c us ta s  do  Es t ado  de  Pe rna m buc o ,  au to r i zaç ão  pa ra  um  j o vem  s e r  
s ubm e t i do  a  um a  c i r u rg i a  de  im p lan te  de  um  Ma rc apas s o  D ia f ra gm á t i c o  Mus c u la r  
( MD M) ,  n os  Es tados  U n idos ,  a  f im  de  que  p os s a  res p i ra r  s em  dep ende r  de  apa re l ho  
m ec ân i c o .  O  c us to  da  c i r u rg i a  e qu i va l e  a  U$  150 .000  ( c en to  e  c i nq üen ta  m i l  dó l a res  
am er i c anos ) .  A  re l a to ra ,  m in i s t ra  E l l en  G r ac i e ,  e ra  c on t ra  a  a u to r i zaç ão  e  f i c ou  
venc ida .  
25 Em  en t re v i s ta  ao  d i re to r  de  red aç ão  da  Re v i s ta  E le t rôn i c a  Co ns u l t o r  J u r í d i c o ,  
Mau r í c i o  Ca rdos o ,  em  5  de  ab r i l  de  2006 ,  o  m in i s t ro  Ca r l os  B r i t t o  a f i rm ou :  “ O  
J ud i c i á r i o  n ão  go ve rna ,  m as  e l e  go ve rna  q uem  gov e rna ” .  
26 Con fe r i r  C OE LH O,  I no cênc io  M á r t i re s .  I n te r pre t ação  c ons t i tuc ion a l .  Sã o  Pa u lo :  
Sa ra i va ,  2007 .  
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O Tribunal virou, no imaginário popular, uma casa de representantes daqueles 

que almejavam “justiça”. Era como se fosse uma Câmara dos Deputados ou uma 

Presidência da República, sendo que, ao contrário dessas, gozando de uma 

respeitabilidade fora do comum e passando ao largo de crises institucionais.   

Aqui está o primeiro motivo a explicar a dura reação popular e o pedido de 

impeachment do Presidente do Supremo, ministro Gilmar Mendes, quanto ao “Caso 

Daniel Dantas”, mais adiante tratado. 

 

2. O Supremo como Poder que representa o povo no seu anseio de justiça 

Como exemplo do grau de repercussão que os temas tratados pelo Tribunal 

atingiu, citemos o julgamento do Inquérito nº 2.245/MG, o “Caso Mensalão27”.  

O relator do inquérito, ministro Joaquim Barbosa, até então desconhecido de 

boa parte dos brasileiros, após aceitar, ao vivo, em transmissão via rádio, TV e site, a 

denúncia formulada pelo Procurador-Geral da República, conquistou multidões28.   

                                                 
27 T r a ta -s e  de  d enúnc ia  do  p roc u rad o r -g e ra l  da  Repúb l i c a ,  An tôn io  Fe rnando  de  So u za ,  
no  i nqué r i t o  n º  2 .245 ,  de  re l a to r i a  do  m in i s t r o  J oaqu im  Ba rbos a ,  c o n t ra  os  ac us ados  
de  pa r t i c i pa r  do  es qu em a  em  que  pa r l am en ta res  rec eb e r i am  d inh e i ro  em  t roc a  de  
apo io  po l í t i c o  ao  go ve r no .  Depo i s  que  o  S TF  r ec ebeu  a  denúnc ia ,  a  e tapa  s egu in te  é  a  
reau tuaç ão  do  p roc es s o  c om o  Aç ão  Pena l  ( AP ) .  
28 Na  s em ana  s e gu in te  a o  j u l gam en to  do  c as o  m ens a lão :  V EJ A  -  “ O  B ras i l  nunc a  t e ve  
um  m in i s t ro  c om o  e l e .  No  j u l g am en to  h i s tó r i c o  em  que  o  S TF  pôs  o s  m ens a le i ros  (e  o  
gove rno  e  o  P T)  n o  ba nc o  dos  réus ,  J oaq u im  Ba rbos a  f o i  a  es t re l a  –  e l e ,  o  neg ro  que  
f a l a  a l em ão ,  o  m ine i ro  que  danç a  f o r ró ,  o  j u i z  que  ado ra  h i s tó r i a  e  t e rnos  de  Los  
Ange les  e  Pa r i s ” ;  ÉP O CA:  "a  c on du ta  de  J oa qu im  Ba rbos a  n o  j u l ga m en to  do  m ens a lão  
rep res en ta  um  c hoque  pos i t i vo  n o  c om ba te  à  im pun idade .  O  m e ia - a tac an te ,  e l og i ado  
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Nas semanas seguintes, os jornais falavam da decisão. As principais revistas do 

país estamparam sua foto na capa. O Ministro ganhou o prêmio, em uma delas, de 

“Brasileiro do Ano”29. Na rede de relacionamentos da internet, orkut, dezenas de 

comunidades foram criadas em sua homenagem. Numa delas, constava o título: 

“Joaquim Barbosa para Presidente!”. O Tribunal, definitivamente, tinha virado um 

lugar no qual se atendia aos anseios populares.  

Para quê recorrer ao burocrático Executivo? Qual a razão de bater às portas do 

questionável Legislativo? O Judiciário era repositório da confiança popular.  

Além dessa mudança de política judicial, antes procedimentalista, depois 

substancialista, o Supremo passou a dar azo ao pensamento de Häberle, autor da obra 

“sociedade aberta dos intérpretes da constituição”. 

Aqui está o segundo ponto que explica a razão do pedido de impeachment do 

ministro Gilmar Mendes por conta da concessão do habeas corpus a Daniel Dantas.  

 

 

                                                                                                                                                         
pe la  hab i l i da de  e xp los i va  em  c am po ,  f o i  o  don o  da  bo la  na  s em ana  p as s ada .  Co ndu z iu  
c om  s ob r i edade  e  c om pe tênc ia  a  dec i s ão  d o  Sup rem o  qu e  m andou  pa ra  o  banc o  dos  
réus  os  4 0  denu nc iad os  pe la  P roc u rado r i a -  Ge ra l  da  R epúb l i c a  no  es c ânda lo  do  
m ens a lão ,  en t re  e l es  o  m a i s  im po r tan te  m in i s t ro  e  t oda  a  c ú pu la  do  P T dos  p r im e i ros  
anos  da  e ra  Lu l a " ;  I S TO É:  “ Os  m in i s t ros  do  S TF ,  n o  en tan t o ,  pa rec em  es ta r  
c onvenc i dos  a  c on t i nu a r  a  m uda r  a  h i s tó r i a  da  i ns t i t u i ç ão .  Na  s e m ana  pas s ada ,  a  
p res i den te  do  Sup r em o  j á  a r t i c u l a va  c om  j u í zes  f e de ra i s  de  t o dos  os  Es tados  um a  
es t ra tég i a  pa r a  da r  ve l oc i dade  às  p ró x im as  e t apas  do  p roc es s o ” .   
29 Re v i s ta  I s t oé .   
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3. A Sociedade Aberta dos Intérpretes da Constituição: Apresentação 

O Brasil, de pouca originalidade na criação dos próprios institutos jurídicos, é 

pródigo em importá-los, descaracterizando-os.  

Os Estados Unidos tributam basicamente a renda. A Europa, o consumo. O 

Brasil tributa os dois. A Alemanha criou a cláusula de barreira que impedia a posse do 

candidato filiado a partido que não ultrapassasse-a. No Brasil, o instituto permitia a 

posse e todas as vantagens dela decorrentes, mas impedia o parlamentar de trabalhar. 

As affirmative actions, logo no Brasil, teve como critério a cor da pele. Nos Estados 

Unidos, quanto aos tipos de controle de constitucionalidade, vigora o controle difuso. 

Na Europa Continental, o concentrado. No Brasil, os dois. No caso da adoção da 

doutrina da “sociedade aberta dos intérpretes da Constituição”, mais adiante tratada, 

seus defensores são adeptos da visão procedimentalista, que reduz a discricionariedade 

do Poder Judiciário no exercício da jurisdição constitucional. No Brasil, uma Corte 

substancialista o adota. Criatividade com institutos alheios, como se vê, não falta.   

Häberle, conhecidíssimo entre latinos, tem obra traduzida por Gilmar Mendes: 

“Hermenêutica constitucional: a sociedade aberta dos intérpretes da Constituição: 

contribuição para a interpretação pluralista e procedimental da Constituição”.   

Em apertada síntese, seus escritos dizem que vivemos numa sociedade plural, 

formada por diversos grupos que interpretam os fatos de forma diversa, mas que se 

toleram e que, por meio do diálogo e da persuasão racional convivem 
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harmoniosamente30. Esse processo de variadas interpretações feitas pela sociedade em 

relação aos mesmos fatos traz uma contínua renovação e atualização da Constituição, 

tudo feito de maneira aberta, pública31.   

O povo participa do processo de interpretação constitucional, os julgadores têm 

acesso a mais pontos de vista e suas decisões são prolatadas com uma carga de 

legitimidade. É essa a idéia. Caminhando sobre essa trilha, o Tribunal passou a realizar 

uma abertura no espaço de debate acerca da interpretação da Constituição Federal. 

 

4. A Sociedade Aberta dos Intérpretes da Constituição: A criação de um 

ambiente propício pelo Supremo Tribunal Federal 

4.1 O rol de legitimados para o exercício, perante o Supremo, do controle 

concentrado de constitucionalidade 

A Constituição Federal de 1988, rompendo tradição anterior que prestigiava o 

Procurador-Geral da República, que tinha dupla função (Ministério Público e 

Advocacia-Geral da União) trouxe um amplo rol de legitimados a proporem a 

chamada Ação Direta de Inconstitucionalidade32. A Emenda Constitucional nº 45, de 

                                                 
30 A MA RA L ,  Ra fa e l  Ca ia do .  Pete r  Häbe r le  e  a  Herm enêu t ica  Co ns t i t uc iona l :  A lc ance  
Dout r i ná r io .  Po r to  A l e g re :  Sé rg i o  An tôn io  Fa b r i s ,  200 4 .  
31 Op.  C i t .   
32 A r t .  103 .  Pod em  p ro po r  a  aç ão  d i re ta  de  i nc o ns t i t uc i ona l i d ade  e  a  a ç ão  dec la ra tó r i a  
de  c ons t i t uc i on a l i dade :  I  -  o  P res i de n te  da  Re púb l i c a ;  I I  -  a  Mes a  do  Senado  Fede ra l ;  
I I I  -  a  Mes a  da  Câm ar a  dos  Depu tad os ;  I V  -  a  Mes a  de  As s em b lé i a  Leg i s l a t i va ;  V  -  o  
Go ve rn ado r  d e  Es ta d o ;  IV  -  a  Mes a  de  As s em b lé i a  Leg i s l a t i v a  ou  da  Câm ara  
Leg i s l a t i va  do  D i s t r i t o  Fede ra l ;  V  -  o  Go ve rna do r  de  Es tado  ou  do  D i s t r i t o  Fede ra l ;  V I  -  
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dezembro de 2004, o ampliou e compatibilizou esses legitimados à Ação Declaratória 

de Constitucionalidade, tornando ainda mais acessível o ajuizamento dessas ações que 

consagram, no Brasil, o exercício, perante o Supremo, do chamado controle 

concentrado de constitucionalidade.  

Partidos políticos poderiam ajuizar as ações. As entidades de classe de âmbito 

nacional também. Há ainda a OAB, os governadores e as mesas das assembléias 

legislativas. O povo, por meio de variados grupos de pressão poderia se fazer presente 

ao Supremo Tribunal Federal. Foi a largada rumo à uma nova fronteira. 

4.2 O amicus curiae: O Supremo ouvindo a população por meio de experts 

A Lei nº 9.668, de 10 de novembro de 1999, trouxe, importada dos Estados 

Unidos, a figura do amicus curiae (amigo da Corte). Pelo instituto, um interessado 

pode contribuir com o processo de interpretação da Constituição por meio da juntada 

de memoriais acerca do tema em debate, do agendamento de audiências com os 

ministros, da participação em audiências públicas promovidas pelo próprio STF e, até 

mesmo, de sustentação oral nas sessões. 

No dia 26 de novembro de 2003 o STF decidiu aprovar a participação 

excepcional de “amicus curiae” no julgamento das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade 2.777 e 2.765. O posicionamento foi aprovado por maioria 

plenária, vencidos os ministros Ellen Gracie e Carlos Velloso. As ADI´s versavam 

                                                                                                                                                         
o  P roc u rado r - Ge ra l  da  Repúb l i c a ;  V I I  -  o  Con s e lho  Fede ra l  da  O rde m  dos  Advogados  
do  B r as i l ;  V I I I  -  pa r t i do  po l í t i c o  c om  rep re s en taç ão  no  Con g res s o  Nac ion a l ;  I X  -  
c on fede raç ã o  s i nd i c a l  ou  en t i da de  de  c l as s e  de  âm b i t o  nac i ona l .  
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sobre a restituição de ICMS em casos de substituição tributária, quando houver 

diferença entre o valor da venda e o preço presumido. 

Em seu voto, o ministro Celso de Mello acompanhando os ministros Carlos 

Britto e Marco Aurélio, admitindo a manifestação do “amicus curiae”, disse:  

 

Já me convencera da possibilidade dessa intervenção do “amicus 
curiae”, inclusive para o efeito de sustentar oralmente perante 
esta Corte as suas razões. Já expusera no dia 18 de outubro de 
2001 essas razões salientando exatamente determinados valores 
básicos, como o principio democrático, de um lado, e de outro, 
esta perspectiva pluralística, que objetiva conferir legitimidade 
às decisões do Supremo Tribunal Federal, notadamente em sede 
de fiscalização abstrata.33 

 

O ministro Joaquim Barbosa, também favorável, registrou: “(...) Eu acho que a 

intervenção do “amicus curiae” é, sim, uma expressão da sociedade aberta, dos 

intérpretes da Constituição”34.  

O Tribunal encampara, definitivamente, a tese de Häberle.  

 

                                                 
33 Ve r  I n fo rm a t i vo  S TF :  B ras í l i a ,  24  a  28  de  no v em bro  de  2003 -  N º331 .  
34 I de m.  
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4.3 As audiências públicas: O Supremo como espaço de deliberação 

popular 

A mesma Lei nº 9.868, de 1999, no seu artigo 9º, parágrafo 1º, diz que, em caso 

de necessidade de esclarecimento de matéria ou circunstância de fato ou notória 

insuficiência das informações existentes nos autos poderá o relator requisitar 

informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer 

sobre a questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de 

pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

Ali era a possibilidade de o Tribunal trazer para suas hostes a população 

brasileira. Era, ao nosso sentir, mais um importante passo na concretização do ideal de 

“sociedade aberta dos intérpretes da Constituição”. Um Poder formado por agentes 

sem mandato popular, estaria, portanto, tentando se legitimar.  

O STF realizou sua primeira audiência pública, sob a batuta do ministro Carlos 

Britto, para ouvir parcela da sociedade a respeito do controvertido tema “células-

tronco”, debatido nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3510, ajuizada 

pela Procuradoria Geral da República (PGR) contra o artigo 5º e parágrafos da Lei de 

Biossegurança (Lei nº 11.105, de 2005). A ação questionava a permissão legal para 

utilização de células-tronco de embriões humanos em pesquisas e terapias. O ministro 

Britto, demonstrando entusiasmo com a concretização da idéia de sociedade aberta dos 

intérpretes da Constituição, afirmou:  

a audiência pública, além de subsidiar os ministros deste STF, 
também possibilitará uma maior participação da sociedade civil 
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no enfrentamento da controvérsia constitucional, o que 
certamente legitimará ainda mais a decisão a ser tomada pelo 
Plenário da Corte.35  

 

Novamente abriu-se as portas, dessa vez, para tratar da importação de pneus 

usados, conduzida pela ministra Carmem Lúcia36, nos autos da Argüição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 101. Na oportunidade, a ministra 

disse: “É nessa tentativa de dar cumprimento ao que está previsto na Constituição, que 

se convida a sociedade e os especialistas para trazerem informações, conhecimentos e 

argumentos que subsidiem os ministros do Supremo no julgamento desse caso”. 

Antes dessas duas, o ministro Marco Aurélio já havia decidido convocar 

audiência pública para ouvir diversas entidades no caso que discute a viabilidade 

jurídica da interrupção de gravidez em caso de feto anecéfalo (sem cérebro). O tema é 

objeto da Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 54, ajuizada 

pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde (CNTS). 

4.4 O Sistema de Comunicação do Supremo: TV, Rádio e Site 

O Supremo, ao final da década de 90, percebeu a necessidade em se comunicar 

com a população. Suas ações não deveriam ficar restritas aos seus integrantes, mas 

                                                 
35 T rec ho  e x t ra ído  da  á re a  de  no t í c i as  c ons ta n te  no  s i t e  do  S up rem o .  
36 O  eve n to  f o i  abe r to  pe lo  p res i den te  do  Su p rem o  Tr i bu na l  Fede r a l  (S TF ) ,  m in i s t ro  
G i lm a r  Mend es .  Dep o i s ,  a  m in i s t ra  Cá rm en  Lúc ia ,  r e l a to ra  da  a ç ão  p ropos ta  pe l o  
p res i den te  da  R epúb l i c a  pa ra  c as s a r  dec i s ões  j ud i c i a i s  que  pe rm i tem  a  im po r taç ão  dos  
pneus ,  deu  as  boas - v i ndas  aos  es pec ia l i s t as .  E l a  des tac ou  a  im po r tânc i a  de  eve n tos  
c om o  es s e :  “A  Cons t i t u i ç ão  Fede r a l  de te rm ina  a  dem oc ra t i zaç ão  não  s ó  dos  p roc es s os  
po l í t i c os ,  m as  t am bém  dos  p roc es s os  j ud i c i a i s ” .   
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ecoarem ao país inteiro. Queria se fazer conhecido. Assim, acredito, conseguiria maior 

legitimidade, pois daria total transparência às suas ações.  

Em janeiro de 2001 já tínhamos as primeiras notícias acerca dos julgamentos do 

Supremo colocados no seu site. Era o início de um dos mais bem sucedidos 

instrumentos de acompanhamento da atuação do STF.  

Em 2 de agosto de 2002, sob o comando do ministro Marco Aurélio, a TV 

Justiça foi inaugurada. O destinatário, segundo o magistrado, era a sociedade 

brasileira. Uma TV transmitindo ao vivo, sem cortes, as sessões Plenárias do Tribunal. 

Sem censura. Todos os ministros mostrados à população para que ela própria fizesse 

seu juízo de valor, sua leitura. Um fato, no mínimo, pioneiro. Uma nova fronteira.  

Em 5 de maio de 2004, sob o comando do Presidente Maurício Corrêa, o 

Supremo inaugurava a Rádio Justiça.  

Na ocasião, o ministro aposentado, Aldir Passarinho, disse: “a inauguração 

representa um marco muito significativo, porque leva às classes menos favorecidas o 

conhecimento do que se passa no Supremo Tribunal Federal e na Justiça brasileira”37.  

Aqui há um quê de “sociedade aberta dos intérpretes da constituição”. 

Rompendo barreiras, chegando à população, o STF passaria a trazer para o debate 

constitucional um maior número de pessoas. Foi o que foi feito.  

 

                                                 
37 T rec ho  e x t ra ído  da  á re a  de  no t í c i as  do  s i t e  do  Sup rem o .   
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4.5 Outras ações de abertura institucional 

Sigo exemplificando ações pontuais implementadas pelo STF nesse processo de 

abertura institucional à população.  

O requisito da pertinência temática exigido, no controle concentrado de 

constitucionalidade, para as mesas assembléias legislativas, governadores de estados e 

confederações ou entidades de classe de âmbito nacional foram temperados38 e, quanto 

aos partidos políticos, abolido39.  

As agendas de alguns ministros foram disponibilizadas para o grande público.  

Os Presidentes tornaram um hábito as entrevistas coletivas de início e 

encerramento de semestre, com possibilidade de jornalistas, livremente, fazerem 

questionamentos que entendessem pertinentes.   

O Supremo passou a afastar-se da visão atribuída a ele pela própria Constituição 

Federal e deu início a uma caminhada em busca de legitimidade40. Conseguiu? 

                                                 
38 Nos  au tos  do  Ag ra vo  Reg im en ta l  i n t e rpos to  à  Aç ão  D i re t a  de  I nc o ns t i t uc i ona l i d ade  
n º  3 .153 /D F ,  de  re l a t o r i a  do  m in i s t ro  Ce l s o  de  Me l l o ,  t e ndo  c om o  re l a to r  pa ra  ac ó rdão  
o  m in i s t ro  Sepú l ve da  Pe r t enc e ,  (DJ :  09 /0 9 /2005 ) ,  a l t e rou -s e  s ubs tanc ia lm en te  a  
pos i ç ão  pac í f i c a  do  t r i buna l  pa ra  a dm i t i r  c o m o  l eg i t im ados  a t i vos  à  p ropos i t u ra  da  
aç ão  as  "as s oc iaç ão  de  as s oc iaç ões "  de  c l as s e ,  aque la  na  qua l  s e  c ong rega m  
as s oc iaç ões  reg io na i s  c o r res pond en tes  a  c ad a  un idade  da  Fe de raç ã o .  
39 Nos  au tos  da  Me d ida  Cau te l a r  à  Aç ão  D i re ta  de  I nc ons t i t uc i ona l i da de  n º  1 .096 /R S,  
de  re l a to r i a  do  m in i s t ro  Ce l s o  d e  Me l l o  (DJ :  22 -09 -199 5 ) .  
40 Pa r a  Habe rm as ,  a  a tuaç ão  d os  T r i buna i s  Cons t i t uc i ona i s  é  “ p rom o vedo r a  do  
en f raquec im e n to  d a  c i dadan ia  e  da  dem oc rac i a ,  po rque  não  c o nd i ze n te  c om  o  
p l u ra l i s m o ,  a  d em oc ra c i a  e  em  des obed iênc ia  aos  l im i t es  que  de ve  t e r  a  j us t i ç a  
c ons t i t uc i ona l ” .  D i re i to  e  democrac ia :  en t re  f ac t ic i dade  e  va l idade ,  vo l um e  1 .  R io  de  
J ane i ro ,  Tem po  B ras i l e i r o ,  19 97 .  
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5. O “Fora Gilmar Mendes!” no “Caso Daniel Dantas” como resultado da 

“Sociedade Aberta dos Intérpretes da Constituição” 

Como tratado no começo do ensaio, ainda na sua introdução, temos como fatos 

alvo da nossa observação o episódio da prisão do banqueiro Daniel Dantas pela Polícia 

Federal numa operação denominada “Santiagraha”.  

Ultrapassadas as questões processuais, um fato é inconteste: havia um habeas 

corpus sob a mesa do Presidente do Supremo, ministro Gilmar Mendes, pronto para 

ser apreciado, monocraticamente e a sua concessão implicaria na soltura de Daniel 

Dantas.  

O Presidente concedeu o habeas corpus. Estava livre o banqueiro.  

A reação popular foi imediata. As capas de jornais estampavam manchetes que 

colocavam o Presidente do STF como alguém que agiu levando em consideração a 

condição financeira do acusado. Uma revista, como já dissemos, estampou Gilmar 

Mendes numa montagem contendo às suas mãos chaves de um carcereiro. Paródias 

foram feitas. O Programa Pânico na TV, exibido em rede aberta de televisão pela Rede 

TV! fez uma paródia a um hit musical do momento. A paródia era intitulada: “Mando 

prender, mando soltar!”.  

Várias comunidades no site de relacionamento orkut foram criadas com o 

nome: “Fora Gilmar Mendes!”. 
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O povo reagiu a Gilmar. O mesmo povo que, antes, não tinha acesso com 

tamanha transparência ao processo de tomada de decisão. Não que antes, o STF 

escondesse o que fazia. Não é isso o que se quer dizer. Mas há bem pouco tempo não 

tínhamos TV Justiça, Rádio Justiça, site do Supremo, “amicus curiae”, audiências 

públicas, por exemplo. Tanto assim o é que não temos notícia de pedido de 

impeachment formulado contra o ministro Marco Aurélio quando da concessão de 

habeas corpus ao banqueiro Salvatore Cacciola, no “Caso Banco Marka”. Bom 

lembrar que estávamos em julho de 200041, quando o processo de abertura para a 

“sociedade aberta dos intérpretes da Constituição”, pelo Supremo ainda estava em 

curso, não consagrado, como agora.  

Nos instantes que os meios de comunicação noticiavam a soltura de Dantas, o 

site do Supremo disponibilizava a todo o Brasil a íntegra da decisão do Presidente. 

Havia uma interação total. Tudo às claras e massificado. De um lado, um Poder 

integrado por agentes sem mandato que goza de uma formidável respeitabilidade. Do 

outro, o povo contrário a uma tomada de decisão.  

O Presidente do Supremo, atacado, não se esquivou. Fez-se presente em 

emissoras de televisão, redações de jornais e de sites42. O processo de abertura no 

processo de debate constitucional continuava. É a “sociedade aberta dos intérpretes da 

Constituição” em movimento. Não há retrocesso.   
                                                 
41 HC  n º  80 . 288 / RJ .    
42 Agenda  do  P res i de n te  do  Sup rem o ,  m in i s t ro  G i lm a r  Mendes ,  d i s pon ib i l i zad a  pe lo  
s i t e  do  T r i buna l  d i a  1 4  de  J u l ho  de  2008 :  V ia g em  a  São  Pau l o :  13h  -  A lm oç o  c om  a  
d i reç ão  do  j o rn a l  O  Es t ado  de  São  Pau lo  -  Loc a l :  A v .  Enge nhe i ro  Ca e tano  Á l va res ,  55  
-  Ba i r ro  do  L im ão ;  15h3 0  -  V i s i t a  à  redaç ã o  do  s i t e  Cons u l t o r  J u r í d i c o  -  Loc a l :  Rua  
W is a rd ,  23  -  V i l a   Mada lena ;  17h 30  -  V i s i t a  à  s ede  da  TV  Rec o rd  -  Ru a  da  Vá r zea ,  240  
-  Ba r ra  Funda .  
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A Central Única dos Trabalhadores do Distrito Federal (CUT/DF) protocolou, 

junto à Secretaria Geral da Mesa do Senado da República, dia 18 de julho de 2008, um 

pedido de impeachment do ministro Gilmar, sob o argumento de que ele teria cometido 

crime de responsabilidade ao conceder um habeas corpus em favor do banqueiro43. 

O instituto do impeachment ficou conhecido no Brasil graças ao “caso Collor” 

pelo qual o então Presidente da República, Fernando Collor de Mello, foi afastado do 

cargo e inabilitado para o exercício das funções públicas pelo período de oito anos44.  

Apesar de sabidamente diverso, vez ou outra a sociedade confunde o instituto 

com as cassações de mandatários baseadas na quebra do chamado decoro parlamentar. 

Veja que o tema no Brasil é inconscientemente atrelado ao ambiente dos 

mandatários. Entretanto, com a redação dada pela EC 45, de 2004, o inciso II do artigo 

                                                 
43 T ra ta -s e  do  Hábeas  C o rpus  n .  95 .009 / SP ,  pa ra  o  banqu e i ro  Dan ie l  Dan tas ,  p res o  po r  
dec re to  d a  6 ª  Va r a  C r i m ina l  Fede ra l  de  São  Pau lo .  Na  dec i s ão ,  o  m in i s t ro  c ons id e rou  
que  não  há  f undam en to s  s u f i c i en tes  que  j us t i f i quem  o  dec re to  de  p r i s ão  t em po rá r i a  de  
Dan tas  e  s ua  i r m ã ,  Ve r ôn i c a ,  bem  c om o  de  ou t ras  nov e  pes s oas  
( f unc i oná r i os / s óc i os / ac i on i s tas  do  Banc o  Oppo r tun i t y  e  do  O ppo r tun i t y  Eq u i t y  
Pa r tne rs ) ,  “ s e j a  po r  s e r  des nec es s á r i o  o  enc a rc e ram en t o  pa ra  im ed i a to  i n te r roga tó r i o ,  
s e j a  po r  nad a  j us t i f i c a r  a  p ro v i d ênc ia  pa ra  f i ns  de  c on f ro n to  c om  p ro vas  c o l h i das ” .  
Segundo  e l e ,  “ a i nda  que  t a i s  f undam en tos  f os s em  s u f i c i en tes ,  o  t em po  dec o r r i do  
des de  a  de f l ag raç ão  d a  ope raç ão  po l i c i a l  i nd i c a  a  des nec es s idade  da  m anu tenç ão  da  
c us tód ia  t em po rá r i a  pa ra  ga r an t i r  a  p r es e r vaç ão  dos  e l em en tos  p r ob a tó r i os ” .  O  a l va rá  
de  s o l t u ra  f o i  e xped id o  em  fav o r  de :  1 )  Dan ie l  Va len t e  Dan tas ;  2 )  Ve rôn i c a  Va len te  
Dan tas ;  3 )  Dan ie l e  S i l be rg l e i d  N inn io ;  4 )  A r thu r  J oaqu im  de  Ca r va lho ;  5 )  Ca r l os  
Be rna rdo  To r r es  R oden bu rg ;  6 )  Edua rdo  Pen i do  Mon te i ro ;  7 )  Dó r i o  Fe rm an ;  8 )  I t am ar  
Ben igno  F i l ho ;  9 )  No rb e r to  Agu ia r  Tom a z ;  10 )  Ma r i a  Am á l i a  De l f im  de  Me lo  Cou t r i n ;  
11 )  Rod r i g o  Bhe r i ng  de  And ra de .  
44 No  j u l gam en to ,  pe l o  S TF ,  do  MS 21 . 689 / DF ,  de  re l a to r i a  do  m in i s t r o  Ca r l os  Ve l l os o  
(DJ :  07 /04 /1995 ) ,  f i c o u  de f i n i do  que  a  i nab i l i t a ç ão  do  c a rgo  po r  o i t o  anos  não  s e  t r a ta  
de  pena l i d ade  ac es s ó r i a  à  pe rda  do  m and a to ,  po r tan t o ,  a i nda  q ue  o  a c us ado  ren unc ie ,  
a  i nab i l i t a ç ão  pe rs i s te .  
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52 da Constituição diz que compete privativamente ao Senado Federal, quanto a 

crimes de responsabilidade, processar e julgar os Ministros do STF. 

No meu entender, o pedido da CUT/DF traz uma mensagem: O Presidente da 

Corte Suprema tomou uma decisão da qual grande parcela dos brasileiros discorda, por 

achar que, no Brasil, há um tratamento por parte do Judiciário diferenciado para os 

ricos e para os pobres45. Por estar afastado dos anseios populares, ele deve ser 

repreendido.  

Esse raciocínio é empregado contra o Poder Legislativo, quando adota posição 

reputada pela população como contrária a seus interesses. Da mesma forma ocorre 

para com o Poder Executivo, quando implementa políticas públicas que desagradem. 

Entretanto, em relação ao Poder Judiciário, ainda não tínhamos presenciado tal 

postura. 

O povo quer suas vontades representadas pelo Supremo e assim o quer por 

conta de uma ação empregada pelo próprio Tribunal.  

Se o STF nos representa, se temos acesso fácil, se ele responde aos nossos 

anseios, se é composto por pessoas corretas, então devemos exigir deles a satisfação 

                                                 
45 O  Pa r t i do  Soc i a l i s m o  e  L i be rdade  (PS OL ) ,  p o r  e xem p lo ,  a nunc i ou  a  p ro toc o l i zaç ão ,  
no  S TF ,  de  um  ab a i xo -as s i nado  -  pa ra  s e r  e nc am inhado  aos  1 1  m i n i s t ros  -  c on t ra  a  
im pun idade  e  os  p r i v i l ég i os  e  ped indo  ap u ra ç ão  de  c r im es  s upos ta m en te  c om e t i dos ,  
s egundo  i n ves t i gaç ão  da  Po l í c i a  Fede ra l ,  pe l o  s óc i o - f undad o r  do  Banc o  Opp o r tun i t y  
Dan ie l  D an tas .  Um  t rec ho  do  m a te r i a l  d i z i a :  " Nós ,  c i dadãs  e  c i dadão s  do  R io ,  f a zem os  
c hega r  ao  Sup rem o  Tr i buna l  Fede r a l  nos s a  s u p rem a  i nd i gnaç ã o  c om  a  im pun idade  dos  
c r im es  de  c o l a r i nho -b r anc o  nes te  pa í s .  N ão  ac e i t am os  que  nos s a  J us t i ç a  p r i v i l eg i e  
quem  que r  que  s e j a  e  e x i g im os  i n ves t i gaç ão  r i go ros a  de  t odos  os  es quem as  que  o  
banque i ro  Dan ie l  Da n t as  e  s eus  s óc i os  m on ta ram ,  das  p r i va t i zaç õe s  da  e ra  Fe rnando  
Hen r i q ue  Ca rdos o  ao  V a le r i odu t o  do  go ve rno  a tua l " .  
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dos nossos ideais de justiça. Essa parece ser a idéia esboçada no pedido de 

impeachment.  

Uma grande parcela da população não gostou de uma decisão tomada pelo 

ministro Gilmar, decisão essa prolatada levando em consideração critérios técnicos. 

Ou seja, o Poder que não tem o dever constitucional de representar os anseios da 

população, agiu como manda a própria Constituição, contudo, o povo, outrora 

premiado, se viu afastado desse processo de interpretação e, por isso, reagiu.  

O povo avançou no debate constitucional. A “sociedade aberta dos intérpretes 

da Constituição” se fez presente. Venceu o Supremo, que viu demonstração inabalável 

da concretização de uma ação praticada há tempos. Venceu o povo, que teve a 

oportunidade de reagir ao que achou incorreto. Venceu os Poderes Executivo e 

Legislativo que sentiram não serem pessoais todas as críticas que lhes são feitas. 

Venceu a altivez de Gilmar, tradutor da obra de Häberle e agora, por ironia do destino, 

alvo de um pedido de impeachment decorrente de uma sociedade aberta.   

Muitos venceram! 

Mas também tivemos uma significativa quantidade de perdedores.  
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Conclusões 

O Supremo Tribunal Federal, presenciando uma crise de legitimidade dos atores 

do processo democrático preencheu o vazio deixado por eles junto à população 

alterando a sua antiga postura procedimentalista e de jurisdição defensiva e 

substituindo-a por uma ação substancialista e ativista. 

Com isso, passou a cuidar dos grandes temas nacionais, conduzindo-os e 

passando a repercutir muito na vida rotineira dos cidadãos. Por meio de suas ações, 

somada à crise de representatividade democrática, o Tribunal passou a gozar de grande 

prestígio junto ao povo, desfrutando de ares de legitimidade, nada obstante seus 

integrantes não tenham mandato popular.  

Além dessa mudança de postura, o STF passou a, lentamente, empregar meios 

para concretizar o que Peter Häberle chama de “sociedade aberta dos intérpretes da 

Constituição”, tese que defende uma maior participação popular no processo de 

interpretação constitucional. 

Muitas ações foram feitas, sem, contudo, levar em consideração que os 

defensores dessa abertura no exercício da jurisdição constitucional se filiam à tese 

procedimentalista da Constituição, enquanto o Supremo encampou visão 

substancialista.  

Mais próximo da população, o Supremo se deparou, agora, com uma forte 

reação do povo, que por ele se sente representado. A reação decorre de uma decisão do 



As Conseqüências de um Novo Supremo. – Saul Tourinho Leal. 

___________________________________________________________________________ 
 
 

 
_________________________________________________________________________ 

OBSERVATÓRIO DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL. Brasília: IDP, ano 2, outubro 2008. ISSN 1982-4564. 

  
 

Presidente do Tribunal, ministro Gilmar Mendes, em conceder, a Dantas, um habeas 

corpus, na contra-mão da vontade de um significativo setor da sociedade. 

A Constituição Federal coloca o Supremo como guardião da Constituição. A ele 

não é dado representar o povo. Assim quis o Poder Constituinte Originário e assim o é. 

É órgão composto por especialistas, sem mandato popular, daí os constantes 

questionamentos acerca de sua atuação política em esferas que deveriam ser alvo de 

deliberação tão somente pelas instâncias que representam o povo por meio de mandato 

popular. Mas isso não é culpa dos críticos, é culpa do próprio Supremo que tornou-se 

uma Corte substancialista e ativista.  

O povo pensou por ela ser representado e, quando foi contrariado, reagiu.  

Por outro lado, levando em consideração o fato de que o Tribunal se esforçou 

para trazer às forças populares para o processo de debate constitucional, então, sua 

intenção foi cumprida.  

A nós, contudo, parece haver uma confusão institucional que será debatida, em 

momento oportuno, noutro ensaio específico.  
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